
ÍNDICES CRONOLÓGICOS:

ADVERTÊNCIAS:

A:

� Embora a sistematização do livro tenha obedecido ao critério cronológico, não foi este adoptado quando se
entendeu que a proximidade de inserção de diplomas sobre a �mesma� matéria, ainda que distanciados no
tempo, facilitaria a consulta e o trabalho.

Assim sucede com legislação sobre:
1 � Acidentes em serviço, tendo-se inserido a Lei n.º 100/97, de13.09 e o Decreto-Lei n.º 38 523,

de 23.11.51, a seguir ao Decreto-Lei n.º 503/99, de 20.11 (Vol. II);
2 � Aplicação, com adaptações, à Administração Local e Regional de vários diplomas (Por ex.

Decreto-Regulamentar n.º 45/88, de 16.12, � classificação de serviço � inserido a seguir ao Decreto-
Regulamentar n.º 44-B/83, de 01.06 (Vol.I); Decreto-Lei n.º 238/99, de 25.06 � concursos �, inserido no
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11.07, nota III ao art.º 2.º (Vol.I); Decreto-Lei n.º 514/99, de 24.11 � Estatuto do
pessoal dirigente �, inserido a seguir à Lei n.º 49/99, de 22.06 (Vol.II); Decreto-Lei n.º 277/2000, de 10.11, �
trabalho a tempo parcial e semana de quatro dias � inserido entre os Decretos-Leis n.ºs 324/99 e 325/99,
ambos de 18.08 (Vol.II); Decreto-Lei n.º 218/2000, de 09.09 e Decretos Legislativos Regionais n.ºs 8/2000/
M e 19/2000/A � reclassificação e reconversão profissionais � inseridos a seguir ao Decreto-Lei n.º 497/99,
de 19.11.(Vol.II);

3 � Carreira do pessoal dos serviços gerais dos estabelecimentos e serviços dependentes do
Ministério da Saúde, tendo-se inserido o Decreto-Lei n.º 413/99, de 15.10 (e várias tabelas salariais) a
seguir ao Decreto-Lei n.º 231/92, de 21.10 (Vol. I);

4 � Carreiras e categorias do pessoal não docente dos estabelecimentos de educação e de ensino,
tendo-se inserido a Portaria n.º 63/2001, de 30.01, a seguir ao Decreto-Lei n.º 515/99, de 24.11 (Vol.II);

5 � Faltas e Férias, tendo-se inserido a Lei n.º 117/99, 11.08 e os Decretos-Leis n.ºs 70-A/2000,
de 05.05 e 157/2001, de 11.05, a seguir ao Decreto-Lei n.º 100/99, de 31.03 (Vol. II);

6 � O Tribunal de Contas, tendo sido inseridas a seguir à Lei n.º 98/978, de 26.08, as Resoluções
n.ºs 5/98-1ª Secção e 7/98/MAI/1ª S/PL (Vol. I);

7 � Contabilidade e Finanças, tendo-se inserido um �bloco� de diplomas (DL n.º 265/78, de 30.08,
Lei n.º 8/90, de 20.02, DL n.º 155/92, de 28.07, DL n.º 171/94, de 24.06, DL n.º 232/97, de 03.09, DL n.º 191/99, de
05.06, DL n.º 197/99, de 08.06 e DL n.º 26/2002, de 14.02), a anteceder a �parte final� (esta essencialmente
constituída por legislação com incidência na área do contencioso administrativo � DL n.º 256-A/77, de 17.06
e Leis n.ºs 13/2002 e 15/2002, de, respectivamente, 19 e 22 de Fevereiro de 2002).

Deste modo, RECOMENDA-SE que seja SEMPRE CONSULTADO o ÍNDICE CRONOLÓGICO de TODO
O LIVRO, inserido infra.

B:

O VOLUME I, vai da página 9 à 1041.

O VOLUME II, vai da página 1043 à 1879
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auxiliar dos serviços e estabelecimentos da
segurança social ....................................................
Empreitadas de obras públicas ..............................
Liberdade sindical dos trabalhadores da A.P. ........
Regime de férias, faltas e licenças dos funcionários e
agentes da A.P. ......................................................
Acolhimento e atendimento dos cidadãos,
comunicação, simplificação de procedimento,
audição dos utentes e sistema de informação para a
gestão na A.P. ........................................................
Acidente em serviço/local e tempo de trabalho.
...............................................................................



Dec.-Lei

Dec.-Lei
Dec.-Lei

Lei
Dec.-Lei
Lei
Lei
Dec.-Lei
Dec.-Lei
Dec.-Lei
Lei
Portaria
Dec.-Lei

Dec.-Lei

Dec.-Lei
Dec.-Lei
Dec.-Lei
Dec.-Lei
Dec.-Lei
Dec.-Lei
Dec.-Lei
Dec.-Lei

Dec.-Lei

Dec.-Lei
Dec.-Lei
Dec.-Lei

Dec.-Lei

Dec.-Lei

Dec.-Lei
Dec.-Lei

D.Leg.Region.
D.Leg.Region.
Dec.-Lei
Dec.-Lei

n.º 190/99, de 05.06

n.º 191/99, de 05.06
n.º 197/99, de 08.06

n.º 49/99, de 22.06
n.º 238/99, de 25.06
n.º 94/99, de 11.07 (art. 2)
n.º 117/99, de 11.08
n.º 324/99, de 18.08
n.º 325/99, de 18.08
n.º 326/99, de 18.08
n.º 174/99, de 21.09
n.º 807/99, de 21.09
n.º 413/99, de 15.10

n.º 466/99, de 06.11

n.º 488/99, de 17.11
n.º 489/99, de 17.11
n.º 490/99, de 17.11
n.º 493/99, de 18.11
n.º 497/99, de 19.11
n.º 503/99, de 20.11
n.º 514/99, de 24.11
n.º 515/99, de 24.11

n.º 518/99, de 10.12
n.º 535/99, de 13.12

n.º 558/99, de 17.12
n.º 54/2000, de 07.04
n.º 70/2000, de 04.05

n.º 70-A/2000, de 05.05 (art.º
42.º)

n.º 70-A/2000, de 05.05 (art.º
45.º)
n.º 92/2000, de 19.05
n.º 218/2000, de 09.09

n.º 8/2000/M
n.º 19/2000/A
n.º 277/2000, de 10.11
n.º 301/2000, de 18.11

1249
1639

1652
1255
894
644

1227
1286
1290
1294
1297
1298

624

1302
1312
1319
1320
1322
1329
1341
1280

1415
1446

402
1449
1450

334

1229

902
1453

1337
1339
1340
1289

1456

Regime geral de incentivos à mobilidade dos recurso
humanos ................................................................
Regime de Tesouraria do Estado ............................
Regime da realização de despesas públicas com
locação e aquisição de bens e serviços, bem como
da contratação relativa à locação e aquisição de bens
móveis e de serviços ..............................................
Estatuto do pessoal dirigente ................................
Concursos na A. L. ................................................
Serviço de apoio à CADA. .....................................
Férias (alterações ao DL n.º 100/99, de 31.03) .........
Trabalho a tempo parcial ........................................
Semana de 4 dias de trabalho .................................
Programa de estágios profissionais na A.P. ...........
Serviço Militar/Direitos ..........................................
Pessoal operário/Profissões/Qualificação/Carreiras
Carreiras do pessoal dos serviços gerais de
estabelecimentos dependentes do Ministério da
Saúde e da S.C.M.L. ...............................................
Pensões de preço de sangue e por serviços
excepcionais e relevantes prestados ao País .........
Aplicação do DL n.º 441/91, de 14.11, à A. P. .........
Regularização de vínculos (A. Local/Jtªs de Fregª)
Viaturas do Estado/ Condução por não motoristas
Pessoal integrado no QEI .......................................
Reclassificação e reconversão profissional ...........
Acidentes em serviço/doenças profissionais ........
Estatuto pessoal dirigente: - C. M. e Serv.ºs Mun.ºs
Regime jurídico do pessoal não docente dos
estabelecimentos de ensino não superior ..............
Carreira de operário altamente qualificado .............
Extinção, fusão ou reestruturação de serviços/
colocação de pessoal .............................................
Comissão de serviço em empresas públicas ..........
Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública ..
Alterações à Lei n.º 4/84, de 05.04, na redacção dada
pela Lei n.º 142/99, de 31.08. ...................................
Alteração ao n.º 2 do art. 24.º do DL n. 50/98, de 11.03
(horas para autoformação) e art.ºs 2.º e 4.º do DL n.º
100/99, de 31.03, alterado pela Lei n.º 117/99, de 11.08.
Concursos - Ver art.º 6.º do DL n.º 204/98, de11.07
(nota VI) .................................................................
Protecção nas doenças do foro oncológico ...........
Reclassificação e reconversão profissional na A.
Local. .....................................................................
Reclassificação/reconversão profissional na R.A.M.
Reclassificação/reconversão profissional na R.A.A.
Aplicação dos DL n.ºs 324/99 e 325/99 à A. Local. ...
Protecção contra riscos por exposição a agentes
cancerígenos. .........................................................



Dec.-Lei

Dec.-Lei
Portaria
Dec.-Lei
Dec.-Lei
Dec.-Lei
Dec.-Lei

Dec. Reg.
Dec.-Lei
Dec.-Lei
Dec.-Lei

Dec.-Lei

Dec.Lei

Lei
Lei
Dec.-Lei

Resol. C. Minº

Dec.-Lei
Lei

Dec.-Lei

Carta Ética

n.º 320-A/2000, de 15.12

n.º 327/2000, de 22.12
n.º 63/2001, de 30.01
n.º 29/2001, de 03.02
n.º 112/2001, de 06.04
n.º 141/2001, de 24.04
n.º 142/2001, de 24.04

n.º 6/2001, de 05.05
n.º 154/2001, de 07.05
n.º 157/2001, de 11.05
n.º 173/2001, de 31.05

n.º 290/2001, de 16.11

n.º 26/2002, de 14.02

n.º 13/2002, de 19.02
n.º 15/2002, de 22.02
n.º 84/2002, de 05.04

n.º 97/2002, de 02.05

n.º 149/2002, de 21.05
n.º 16-A/2002, de 31.05

n.º 193/2002, de 25.09

Regulamento de incentivos à prestação do serviço
militar .....................................................................
Esclerose múltipla/Protecção na invalidez .............
Carreiras pessoal não docente de escolas/funções
Quotas de emprego para deficientes ......................
Carreiras de inspecção ...........................................
Quadros de pessoal/Dotações globais de lugares ...
Carreira de operário altamente qualificado/
Salvaguarda de expectativas ..................................
Lista e índice codificado de doenças profissionais ...
Inspecção-Geral da Administração Pública ............
Férias (alterações ao DL n.º 100/99, de 31.03) .........
Protecção nas doenças do foro oncológico, esclerose
múltipla e paramiloidose .........................................
S. H. S. no trabalho/Protecção contra riscos ligados
à exposição a agentes químicos .............................
Códigos de classificação económica das receitas e
despesas públicas ..................................................
Estatuto do Tribunais Administrativos e Fiscais ...
Código de Processo nos Tribunais Administrativos
Carreira de operário altamente qualificado/integração
de profissões .........................................................
Congelamento de admissões/suspensão de concur-
sos e de contratação/caducidade de contratos ......
Cargos de chefia do pessoal operário ....................
Extinção, fusão e reestruturação de serviços/
Colocação de funcionários e agentes ....................
Extinção, fusão e reestruturação de serviços/coloca-
ção de funcionários e agentes/Supranumerários ...

1465
1472
1437
1474
1477
1484

1486
1487
1510
1230

1521

1522

1722
1786
1815

1530

1533
1534

1537

1542
1879........................................................................................................................................................


